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ANEXO XIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ANTINEPOTISMO 

 

(Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010) 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Centro Gestor 

e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam, Centro 

Regional de Manaus, objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº  /Censipam/

 , que nos quadros da empresa     

(nome da empresa), CNPJ nº  , inexistem sócios, gerentes ou diretores, e ainda, 

o profissional designado preposto que sejam membro ou servidor em exercício, 

ocupante de cargo de direção no Censipam, servidores cedidos ou colocados à 

disposição do Censipam por órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até o 3º (terceiro) grau, inclusive, em linha 

reta, colateral ou por afinidade, dos respectivos membros e servidores do 

Censipam, observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade 

entre o Censipam ou entre esta e Órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 
Manaus-AM,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do Proprietário, Dirigentes ou Sócios, conforme o caso. 

Identidade nº  , Órgão Emissor   

 

 

 

 

Observação: 

(Esta Declaração deve ser firmada pelo proprietário, dirigentes da 

empresa ou sócios, conforme o caso). 


